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D
e modo geral, a formação 
do direito internacional es-
tá relacionada  a  períodos  
em que as sociedades po-

líticas conseguiram se organizar de 
modo  mais  eficiente  e  vislumbra-
ram a construção de uma mesma co-
munidade  jurídica  assentada  na  
ideia de pertencimento comum.

De um ponto de vista mais prag-
mático, as necessidades econômicas 
em muitos períodos da história impu-
seram aos Estados o estabelecimento 
de relações pacíficas. O uso de trata-
dos internacionais como instrumen-
tos normativos nesse sentido despon-
ta desde antes da era cristã.

O século XX, por sua vez, institu-
cionalizou  inúmeras  instâncias  e  
procedimentos  internacionais  que  
hoje, devido aos fatos atuais, come-
çam a ser debatidos por todos para 
além  dos  muros  da  academia:  o  
Conselho de Segurança das Nações 
Unidas,  a  Corte  Internacional  de  

Justiça, o Tribunal Penal Internacio-
nal, os comitês de proteção dos di-
reitos  humanos,  entre  outros.  To-
dos mecanismos que, com as mais 
recentes  tensões  internacionais,  
são expostos e dilucidados por nós, 
internacionalistas,  na  tentativa  de  
se conferir algum tipo de previsibili-
dade aos acontecimentos e até mes-
mo de aventar possíveis saídas des-
se estado de complexidade.

Os tempos são outros se compa-
rados  àqueles  que  desenharam  as  
estruturas existentes hoje do direito 
internacional.

A ameaça terrorista, o latente  e  
cada  vez  mais  concreto  estado  de  
guerra entre os Estados, a tecnolo-
gia e a inteligência artificial, as con-
sequências  das  mudanças  climáti
cas, as migrações forçadas, tudo pa-
rece estar  tensionando  ainda  mais  
um dos marcos do desenvolvimento 
do direito internacional: o desenho 
normativo  e  institucional  da  segu-

rança e da manutenção da paz mun-
dial, bem como a criação das instân
cias  jurisdicionais  internacionais  
para coibir e punir as violações do 
direito internacional.

Esse  marco  foi  alcançado  não  
sem  duas  grandes  guerras  e  os  in-
contáveis conflitos de variada natu-
reza  e  disputas  vivenciadas  por  to-
dos os continentes em intensidades 

e proporções distintas.
Enquanto  o  realismo  das  rela-

ções  interestatais  expõe  as  veias  
abertas do direito internacional ao 
retomar os  preparativos para o  re-
torno às salas de aula para ensinar 
a  matéria,  é  inevitável  não  buscar  
(re)pensar sobre as bases que leva-
ram à ideia da criação de um direito 
que  se  entenda  internacional  em  
primeiro lugar.

Na  antiga  Roma,  por  exemplo,  
em seu alvorecer como “caput mun-
di”, realçase a necessidade de se ter 
um direito que pudesse alcançar, pa-
ra  além  dos  cidadãos,  todos  os  de-
mais povos.  Um  direito  em comum 
baseado em uma única razão. Nasce 
daí o “ius gentium”, expressão em si-
nônimo  do  que  chamamos  hoje  de  
“direito internacional”.

Com a queda do Império Roma-
no do Ocidente foi necessário quase 
um século para que na Idade Média a 
ideia  reaparecesse,  impulsionada,  

por sua vez, pelo cristianismo que 
se  tornaria  o  novo  catalisador  do  
sentimento  de  um  direito  natural,  
de  uma  base  jurídica  em  comum  
que, enquanto tal, deveria ser em-
pregada e respeitada.

Se o pêndulo da história do direi-
to internacional oscilou entre a inde-
pendência e a interdependência en-
tre os Estados,  também  articulado 
no binômio sociedade-comunidade 
dentro das relações internacionais, 
o fato é que no século XXI precisa-
mos rever um (outro) “princípio de 
equilíbrio”,  uma  “nova  razão  uni-
versal”,  que  nos  leve  a  recompor  
um entendimento partilhado.

Passado  esse  momento  de  cri-
se,  o  que  restaurará  nosso  senti-
mento  por  uma  base  jurídica  em  
comum capaz de ser (novamente) 
amplamente aceita e, em certo mo-
do, aplicada? Fica aqui a minha in-
dagação (internacional) para o iní
cio deste 2024.

Desafios às instituições da segurança e manutenção da paz mundial

As veias abertas do direito internacional
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“Hoje sabemos que precisamos ir 
muito além do currículo.”
Kellen Senra
SUBSEC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Sobre programa de saúde mental nas escolas

“Percebi um Carnaval acolhedor, 
de rua e seguro.”
Marcelo Freixo
PRESIDENTE DA EMBRATUR
Sobre a festa em Belo Horizonte

Passado esse
momento de crise, o 
que restaurará nosso 
sentimento por uma 
base jurídica em
comum capaz de ser 
amplamente aceita
e, em certo
modo, aplicada?
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